
ANO XLIII  Suplemento ao nº 14 BRASÍLIA – DF, TERÇA-FEIRA, 20 DE JANEIRO DE 2009  PREÇO R$ 3,00

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SEÇÃO I

SUMÁRIO SEÇÃO I 
PÁG. 

SEÇÃO II 
PÁG. 

Atos do Poder Executivo. ...................................... ....... 1 6 
Secretaria de Estado de Governo ..................................  7 

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 29.951, DE 19 DE JANEIRO 2009.
Altera o parágrafo único do artigo 19 do Regulamento do Serviço de Transporte Coletivo de
Escolares do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto n° 23.234, de 20 de setembro de 2002.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1°. O Parágrafo único do artigo 19 do Regulamento do Serviço de Transporte Coletivo de
Escolares do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto n° 23.234, de 20 de setembro de 2002,
publicado no DODF n° 183, do dia 24 subseqüente passa a vigorar com a seguinte redação:
“Parágrafo único. Os veículos poderão ter idade máxima de quinze (15) anos, contados a partir do
primeiro licenciamento, observada a limitação decrescente, para fins de adequação consoante os
seguintes critérios:
I - a idade inicial máxima permitida sofrerá diminuição de dois (02) anos, a cada mudança de
exercício, a partir da vigência do presente Decreto, até a limitação máxima de dez (10) anos a partir
do primeiro licenciamento;
II - exigir-se-á, a cada período de dois anos ou a qualquer momento, no interesse do Departamento
de Trânsito do Distrito Federal (DETRAN/DF), a realização de inspeção veicular, a ser realizada
por instituição licenciada pelo DENATRAN - Departamento Nacional de Trânsito e credenciada
pelo INMETRO - Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, res-
salvados os veículos de idade superior a dez anos, que deverão realizar a inspeção veicular
anualmente.”
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial, o Decreto n° 29.554, de 25 de
setembro de 2008.

Brasília, 19 de janeiro, de 2009.
121° da República e 49° de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO Nº 29.952, DE 19 DE JANEIRO DE 2009.
Institui a Medalha Comemorativa ao Bicentenário da Polícia Militar do Distrito Federal e dá
outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1o. Fica instituída a Medalha Comemorativa ao Bicentenário da Polícia Militar do Distrito
Federal, destinada a agraciar os policiais militares que estejam no serviço ativo em 13 de maio
de 2009, bem como as pessoas que tenham prestado relevantes serviços à Corporação, contri-
buindo para o seu engrandecimento, entre policiais militares da inatividade, militares de outras
forças e civis.
 Parágrafo único. A condecoração de que trata o caput deste artigo será confeccionada de acordo
com as especificações constantes dos Anexos I, II, III, IV e V ao presente Decreto e será acompa-
nhada do respectivo diploma, que será assinado pelo Governador do Distrito Federal e pelo
Presidente do Conselho.
Art. 2º. Não farão jus à condecoração e perderão o direito a usá-la os civis que tenham sido
condenados à pena privativa de liberdade, por sentença transitada em julgado, e os policiais
militares, pelo mesmo motivo, ou, ainda, quando se encontrarem nos comportamentos “mau” ou
“insuficiente” ou punidos por faltas atentatórias ao pundonor policial-militar e o decoro da
classe, à moral e aos bons costumes.
Art. 3o. A condecoração será outorgada pelo Governador do Distrito Federal, mediante proposta
do Conselho da Medalha.
Art. 4º. O Conselho da Medalha será composto pelos seguintes membros:
I - Secretário de Segurança Pública (Membro Honorário);
II - Chefe da Casa Militar (Membro HonorárioII - Comandante-Geral;
IV - Subcomandante-Geral e Chefe do Estado-Maior;
V - Corregedor-Geral;

VI - Diretor de Pessoal;
VII - Presidente da Comissão dos 200 Anos da PMDF;
VIII - Chefe do Centro de Inteligência.
§ 1º O Comandante-Geral é o Presidente do Conselho.
§ 2º O Conselho da Medalha será secretariado pelo Ajudante-Geral.
§ 3º O Conselho reunir-se-á mediante convocação do seu Presidente, ordinariamente, entre os dias
1º e 30 de abril e, extraordinariamente, em qualquer época.
§ 4º Os Membros Honorários poderão promover a indicação de agraciados, na forma estatuída
pelo artigo 5º e seus parágrafos.
Art. 5º. Compete ao Conselho da Medalha promover a indicação para agraciamento, através de
seus membros.
§ 1º A indicação deverá conter o nome completo do candidato, cargo ou função, dados biográficos
e resumo dos serviços, atividades e atos que a motivaram.
§ 2º A indicação deverá ser encaminhada ao Secretário do Conselho até o dia 31 de março de 2009,
a fim de ser submetida à apreciação do Conselho.
§ 3º A resolução do Conselho recusando qualquer proposta para concessão da Medalha, terá
caráter sigiloso, não podendo ser objeto de publicação ou divulgação.
§ 4º A relação dos agraciados será obrigatoriamente publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal, antes da solenidade de entrega.
Art. 6º. O policial militar poderá ser agraciado “post-mortem”, obedecidas as prescrições do
Artigo 4º e seus parágrafos.
Parágrafo único. Na hipótese descrita no caput deste artigo, a medalha será entregue ao cônjuge,
companheiro ou companheira, ascendentes, descendentes ou pessoa indicada pela família.
Art. 7º. O Conselho, a vista de informações oficiais que indiquem haver o agraciado praticado atos
incompatíveis com os sentimentos de honra ou dignidade, ou ofendido por qualquer meio a
Corporação, submeterá ao Governador do Distrito Federal, proposta de cassação do ato que
concedeu a Medalha.
Art. 8o. A entrega da medalha ocorrerá durante solenidade pública, presidida pelo Governador do
Distrito Federal, a ser realizada no dia 13 de maio de 2009, data em que será comemorado o
Bicentenário da Corporação.
Art. 9o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 19 de janeiro de 2009.
121º da República e 49º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

ANEXO I

MEDALHA MASCULINA COM BARRETA E ROSETA
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ANEXO II

DESCRIÇÃO SINÓPTICA DA MEDALHA MASCULINA E SEUS COMPLEMENTOS

ANEXO III

MEDALHA FEMININA COM BARRETA E ROSETA

ANEXO IV

DESCRIÇÃO SINÓPTICA DA MEDALHA FEMININA E SEUS COMPLEMENTOS
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ANEXO V

MODELO DA BARRETA E PASSADOR

ANEXO VI

ESPECIFICAÇÕES

DECRETO Nº 29.953, DE 19 DE JANEIRO DE 2009.
Prorroga o prazo para conclusão de trabalho de Comissões de Tomada de Contas Especial.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º. Fica prorrogado, por 90 (noventa) dias, a contar do dia subseqüente ao vencimento, o
prazo para conclusão dos trabalhos das Comissões Tomadoras constituídas por meio do Decreto
nº 29.188, de 24 de junho de 2008, publicados no DODF nº 121, de 25 de junho de 2008, página
1; Decreto nº 27.369, de 1º de novembro de 2006, publicados no DODF nº 211, de 03 de
novembro de 2006, página 6; Decreto nº 28.983, de 23 de abril de 2008, publicados no DODF nº
77, de 24 de abril de 2008, páginas 1 e 2; Decretos nºs 28.997 e 28.999, de 29 de abril de 2008,
publicados no DODF nº 81, de 30 de abril de 2008, páginas 2 e 3, no âmbito da Supervisão de
Tomada de Contas Especial da Corregedoria-Geral do Distrito Federal, para apurar a responsabi-
lidade civil pelo prejuízo ocasionado ao Erário do Distrito Federal, constante dos processos
citados nos referidos Decretos, cujo valor da Tomada de Contas Especial se enquadre abaixo da
alçada estabelecida na Resolução nº 181/2007, do Tribunal de Contas do Distrito Federal, e a
instauração do procedimento tomador não tenha sido determinada por aquele Tribunal.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 19 de janeiro de 2009.
121º da República e 49º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO Nº 29.954, DE 19 DE JANEIRO DE 2009.
Introduz alterações no item 55 do Caderno I do Anexo I ao Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro
de 1997, que regulamenta o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação –
ICMS (222ª alteração).
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso VII, 100 da Lei Orgânica do Distrito Federal e o artigo 78 da Lei nº 1.254, de 08 de
novembro de 1996, e em conformidade com o Convênio ICMS 158, de 07 de dezembro de 1994,
DECRETA:
Art. 1º Fica acrescentada a Nota 9 ao item 55 do Caderno I do Anexo I ao Decreto nº 18.955, de
22 de dezembro de 1997, com a seguinte redação:

“Anexo I ao Decreto nº. 18.955, de 22 de dezembro de 1997
Caderno I
Isenções

(Operações ou Prestações a que se refere o art. 6º deste Regulamento)
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 19 de janeiro de 2009.
121º da República e 49º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO Nº 29.955, DE 19 DE JANEIRO DE 2009.
Introduz alterações no Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, que “Regulamenta o
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS”. ( 223ª alteração).
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII
do artigo 100 da Lei Orgânica do Distrito Federal e o art. 78 da Lei nº 1.254, de 8 de novembro de 1996,
Considerando que o § 7º do art. 150 da Constituição Federal possibilita à lei estadual a cobrança
antecipada do ICMS a vista de fatos geradores que devam ocorrer;
Considerando a previsão legal contida no § 1º do art. 46 da Lei nº 1.254, de 8 de novembro de 1996,
quanto à cobrança antecipada do imposto, com a utilização de margens de valor agregado, DECRETA:
Art. 1º No inciso I do subitem 5.1 do Caderno III do Anexo IV do Decreto nº 18.955, de 22 de
dezembro de 1997 – RICMS, ficam alteradas das alíneas “c” , “d” e o parágrafo único, e acrescen-
tada a alínea “e”,  com as seguintes redações:

“ANEXO IV AO DECRETO Nº 18.955, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1997.
CADERNO III

MERCADORIAS SOB REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA
REFERENTE ÀS OPERAÇÕES SUBSEQÜENTES – OPERAÇÕES INTERNAS

(a que se refere o artigo 327-A deste Regulamento)

.....”
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 19 de janeiro de 2009.
121º da República e 49º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO Nº 29.956, DE 19 DE JANEIRO DE 2009.
Altera o documento 6 do Anexo V do Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, que
regulamenta o Imposto  sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Presta-
ções de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS (  224
ª alteração).
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso VII da Lei Orgânica do Distrito Federal e o artigo 78 da Lei nº 1.254, de 08 de
novembro de 1996, DECRETA:
Art. 1º O documento 6 do Anexo V do Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO V
DO DECRETO Nº 18.955, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1997.

(DOC. 06)
NOTA FISCAL DE PRODUTOR
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Art. 2º Fica autorizada, até 30 de junho de 2009, a adoção do modelo de Nota Fiscal de Produtor anterior ao introduzido por este Decreto, observado o prazo de validade dos documentos fiscais
autorizados. (Ajuste SINIEF 12/08)
Art. 3º Ficam convalidados os procedimentos adotados pelos contribuintes, relativos ao uso de modelo de Nota Fiscal de Produtor anterior ao introduzido pelo art. 1º, realizados no período de 1º de julho
de 1998 até a data da publicação deste Decreto. (Ajuste SINIEF 12/08)
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 19 de janeiro de 2009.
121º da República e 49º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO Nº 29.957, DE 19 DE JANEIRO DE 2009.
Altera o prazo de que trata o art. 74 do Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII do art. 100 da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º Fica alterado, excepcionalmente, para até o dia 30 de janeiro de 2009, o prazo de que trata o art. 74 do Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, relativamente aos fatos geradores ocorridos
no mês de dezembro de 2008, praticados pelas empresas fornecedoras de energia elétrica.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 19 de janeiro de 2009.
121º da República e 49º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA


